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EDITAL Nº 20/2021 PPG-CMH/UENP 

 
O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências do Movimento 

Humano (PPG-CMH) – Mestrado Acadêmico, da Universidade Estadual do Norte do 
Paraná (UENP), nomeado pela Portaria/GR 465/2019, no uso de suas atribuições, em 
observância ao disposto no Edital Nº 17/2021 PPG-CMH/UENP, 
 

TORNA PÚBLICO, 
 
a lista de candidatos convocados para a Fase 2 – Prova de conhecimentos específicos,  
do Processo Seletivo de estudantes regulares ao Mestrado Acadêmico em Ciências do 
Movimento Humano, para segundo semestre letivo de 2021: 
 
1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS  
 
1.1. Os candidatos convocados para a Fase 2 - Prova de conhecimentos específicos, 
obtiveram aprovação na Fase 1 - Prova de Proficiência em língua inglesa ou foram 
dispensados conforme o item 2.4 do EDITAL Nº 18/2021 PPG-CMH/UENP. 
 
1.2. Lista de candidatos por ordem alfabética:  
 

 Nome 

1.  Bruna Hatsue Santos Yamaji 

2.  Danilo Luiz Fambrini 

3.  kariza Maria Moreira 

4.  Keila Aparecida de Lima 

5.  Priscila Peruzzolo de Almeida 

 
 
2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 2.1. A prova de conhecimentos específicos será realizada no dia 15 de julho de 2021 
(quinta-feira), das 14h às 17h, na Sala 04, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
(CCSA - Faculdade de Direito) da UENP, localizado na Av. Manoel Ribas, 215, na cidade 
de Jacarezinho - PR.  
 
2.2. Os candidatos devem comparecer ao local estabelecido com no mínimo 30 minutos 
de antecedência, munidos de caneta azul ou preta, portando documento de identidade 
com foto e os documentos obrigatórios descritos abaixo, conforme o Art. 7º do Edital nº 
17/2021-PPG/CMH:  
 

I. Formulário de inscrição, devidamente assinado, indicando uma Linha de 
Pesquisa e um possível Professor Orientador; 

II. Currículo Lattes atualizado e documentado. Os documentos comprobatórios 
(fotocópia dos itens mencionados no currículo) devem ser organizados de 
acordo com a ordem numérica dos itens constantes do Anexo II do Edital nº 
17/2021-PPG/CMH; 
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III. Ficha de Pontuação do Currículo Lattes devidamente preenchida. Cada item 
pontuado na ficha deverá estar devidamente destacado na cópia impressa do 
Currículo Lattes com caneta marca texto; 

IV. 03 (três) cópias impressas e encadernadas do Projeto de Pesquisa. 
 
2.3. Os documentos constantes no item 2.2 deverão estar em envelope lacrado e 
identificado com o nome completo do candidato.  
 
2.4. A falta de qualquer um dos documentos obrigatórios elencados no item 2.2 deste 
edital implicará no indeferimento da inscrição e/ou desclassificação do candidato.  
 
2.5. Não será permitida consulta a qualquer tipo de material ou equipamento eletrônico 
durante a realização da prova. 
 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
3.1. Devido a necessidade de adoção de protocolo de contenção de risco de propagação 
da COVID-19, todos serão submetidos a verificação de temperatura antes de adentrar na 
universidade, além de higienizar as mãos com álcool 70%. Será vedado o 
compartilhamento de materiais, cabendo ainda ao candidato portar sua garrafa individual 
com água, uma vez que os bebedouros estarão desativados. O uso de máscara cobrindo 
nariz e boca é obrigatório.  
 
3.2. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do PPG-CMH nomeada 
pela Portaria 01/2021 PPG-CMH. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jacarezinho, 13 de julho de 2021. 

(Assinado no Original) 

Prof. Dr. Raphael Gonçalves de Oliveira 
Coordenador do PPG-CMH/UENP 
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